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ESTADO  DO  PARANÁ 

 

 

  

INDICAÇÃO N.º ?/21 
  

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, INDICA ao Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal, ouvido o Plenário, sejam envidados esforços visando a construção de 

passeio ou pista de caminhada na Sede do Distrito de Guaraúna. 

 

Justificativa 

 

A Sede do Distrito de Guaraúna não possui espaço adequado para a prática da 

caminhada. Assim, apresenta-se esta proposição sugestionando a construção de passeio ou pista 

de caminhada em referida Localidade. A caminhada é um exercício fácil de ser praticado, não 

tem restrição de idade, e são inúmeros os benefícios para a saúde do corpo e da mente. Um 

espaço adequado incentivará os moradores a aderirem a prática desse exercício, o que reverterá 

em melhoria da saúde e qualidade de vida.  

Contando com o apoio de todos os Vereadores, espera-se a concretização por parte 

do Poder Executivo Municipal.  

Teixeira Soares, 24 de fevereiro de 2021. 

 

 

Claudinei de Souza 

 

 

  


